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“Estabelece diretrizes, critérios, procedimentos e responsabilidades para a gestão dos resíduos da construção civil, resíduos volumosos e dá outras providências”



Cuida-se de projeto de lei que “estabelece diretrizes, critérios, procedimentos e responsabilidades para a gestão dos resíduos da construção civil, resíduos volumosos e dá outras providências”



E, nesse passo, consta da Justificativa do Sr. Prefeito Municipal que:






“Tem por objetivo o presente projeto de lei estabelecer diretrizes, critérios, procedimentos e responsabilidades para a gestão dos resíduos da construção civil e resíduos volumosos gerados no território do Município de Botucatu. 






A crescente preocupação com a preservação dos recursos naturais e com a questão de saúde pública associada a resíduos sólidos indica que políticas públicas para tratar desses temas tendem a ser cada vez mais demandadas pela sociedade e, dentro desse cenário, um dos maiores desafios do Poder Público são de coibir o descarte irregular e de reduzir os impactos ambientais causados pelos Resíduos da Construção Civil e resíduos volumosos. 






No mês de junho de 2015 a Secretaria Municipal de Meio Ambiente implantou no município um sistema on line que possibilita a rastreabilidade do transporte dos resíduos da construção civil, desde sua fonte geradora até o destino final, cuja tecnologia está estruturada na “Responsabilidade Compartilhada”, conforme determinação da Política Nacional de Resíduos Sólidos, instituída pela Lei Federal 12.305/10 e regulamentada pelo Decreto Federal 7.404/10.






A responsabilidade compartilhada nada mais é do que um conjunto de atribuições dos geradores, prestadores de serviços, comerciantes, fabricantes, importadores, distribuidores e poder público no manejo dos resíduos sólidos.






Nesse sentido, com a presente propositura, o Poder Executivo pretende aperfeiçoar a política pública municipal de controle e acompanhamento da prestação dos serviços de coleta e disposição dos resíduos sólidos, cujo propósito é, além de nortear os responsáveis no correto gerenciamento dos resíduos sólidos, contribuir com as ações de sustentabilidade, preservação do meio ambiente e a melhor qualidade de vida. 


...”



Analisando o tema em questão e conforme se extrai do artigo 5º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município de Botucatu, compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual.



No caso em tela, notório o interesse local e a legislação a ser suplementada é a Lei Federal 12.305/10, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, regulamentada pelo Decreto Federal 7.404/10.



Nessa toada, colacionamos o que dispõe tal diploma normativo:

“Art. 4º A Política Nacional de Resíduos Sólidos reúne o conjunto de princípios, objetivos, instrumentos, diretrizes, metas e ações adotados pelo Governo Federal, isoladamente ou em regime de cooperação com Estados, Distrito Federal, Municípios ou particulares, com vistas à gestão integrada e ao gerenciamento ambientalmente adequado dos resíduos sólidos. 

Art. 8º São instrumentos da Política Nacional de Resíduos Sólidos, entre outros: 

I - os planos de resíduos sólidos;



Ademais, também compete ao Município, em competência concorrente com a União e o Estado, proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas (art. 6º, VI, LOM)



Com a apresentação do presente projeto está o Município, por intermédio do Senhor Prefeito Municipal, exercitando uma de suas atribuições típicas e predominantes, que é a normativa, exercitando sua função também de fazer leis, regulando a administração do município, estabelecendo a política pública de ações e obras de Saneamento Básico, mais especificamente no que concerne ao Sistema de Coleta, Tratamento e Disposição Final de dos Resíduos Sólidos Urbanos Domésticos e Industriais (art. 170, da LOMB).


Cabe salientar que o presente Projeto de Lei faz parte do Plano de Resíduos Sólidos do Município, tendo passado pela chancela do CONDEMA (art. 143, parágrafo único, “a”, da LOM), obedecendo ao mandamento contido no artigo 154 da Lei Orgânica do Município:

“Art. 154 Cabe ao Poder Público Municipal, instalar e manter sistemas de coleta, processamento e destinação de lixo doméstico e urbano, garantindo o contínuo aprimoramento do sistema, de acordo com os avanços tecnológicos do setor.

Parágrafo Único - O Município estabelecerá em lei ordinária a regulamentação da coleta e destinação de resíduos contaminantes ou nocivos à saúde, sejam eles de natureza biológica, física e química.”




Ademais, referido projeto também se encontra em consonância com o Código Ambiental Municipal (lei complementar nº 1145/2015):

“Art. 114 O Município deverá implantar adequado sistema de coleta, tratamento e destinação dos resíduos sólidos urbanos, incluindo coleta seletiva, segregação, reciclagem, compostagem e outras técnicas que promovam a redução do volume total dos resíduos sólidos gerados.

Art. 115 A disposição de quaisquer resíduos no solo sejam líquidos, gasosos ou sólidos, só será permitida mediante comprovação de sua degradabilidade e da capacidade do solo de autodepurar-se, levando-se em conta os seguintes aspectos:

I - capacidade de percolação;

II - garantia de não contaminação dos aquíferos subterrâneos;

III - limitação e controle da área afetada;

IV - reversibilidade dos efeitos negativos.

 

Também nesse sentido é a diretriz contida no Plano Diretor Municipal (lei complementar 483/2007):

“Art. 109 Constituem objetivos gerais para o sistema de saneamento ambiental, em relação ao tratamento e disposição dos resíduos sólidos:

I - garantir a universalização dos serviços de coleta, tratamento e disposição dos resíduos, de maneira ininterrupta e de acordo com os padrões ambientais e de saúde pública vigentes;

II - proteger a saúde pública por meio do controle de ambientes insalubres, derivados de manejo e destinação inadequados de resíduos sólidos;

III - preservar a qualidade do meio ambiente e recuperar as áreas degradadas ou contaminadas, através do gerenciamento eficaz dos resíduos sólidos;

IV - acompanhar a implementação de uma gestão eficiente e eficaz do sistema de limpeza urbana por parte do Município;



Preenchido, portanto, o requisito do interesse público, verifica-se que o processo legislativo compreende a elaboração também de Leis Complementares; isso dentre outras espécies legislativas (art. 27, inc. II, da LOMB).



E, por se tratar de projeto de Lei Complementar, considerar-se-á aprovado por maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal em turno único de discussão e votação, observados os demais termos da votação das Leis Complementares.



Pelo exposto, o Projeto de Lei demonstra-se legal e constitucional, sendo certo que a análise de mérito das disposições contidas em seu texto é de competência dos nobres Vereadores desta Casa de Leis. 

 É o parecer, salvo melhor juízo.

Botucatu, 11 de dezembro de 2.015.
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